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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2011, QUE TEM POR OBJETO CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE RESERVATÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUA – 1ª ETAPA, PARA INSTALAÇÃO DE CISTERNAS, VISANDO ABASTECIMENTO DE COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS), SERGIPE, PERNAMBUCO, PIAUÍ E MARANHÃO, DISTRIBUÍDO EM 02 (DOIS) LOTES: LOTE I: COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS LOCALIZADAS NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS) E SERGIPE; E LOTE II: COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS LOCALIZADAS NOS ESTADOS DE MARANHÃO, PERNAMBUCO E PIAUÍ, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: QUANTIDADE DE PEÇAS POR LOCAL DE ENTREGA ITEM 2 DO EDITAL. O ITEM FRETE É FATOR RELEVANTE PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA ESSE FORNECIMENTO. PELO SUBITEM 2.1, ESTÁ DETERMINADO QUANTIDADES DE PEÇAS A SEREM ENTREGUES EM CADA UMA DAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DA CODEVASF, MAS NO SUBITEM 2.2, FALA QUE “TAMBÉM PODERÃO SER ENTREGUES, APÓS CONSENTIMENTO DA CODEVASF, EM SEUS ESCRITÓRIOS DE APOIO, CONFORME QUADRO ABAIXO” (...)

CONSIDERANDO O ACIMA EXPOSTO, TORNA-SE FUNDAMENTAL QUE O NÚMERO DE PEÇAS ESTEJAM MUITO CLAROS POR PONTO DE ENTREGA (POR SUPERINTENDÊNCIAS E POR ESCRITÓRIOS DE APOIO), JÁ QUE ISSO AFETA O CUSTO SENSIVELMENTE, DEPENDENDO DAS DISTÂNCIAS ENTRE AS UNIDADES INDUSTRIAIS E OS PONTOS DE ENTREGA. SOLICITAMOS ENVIAREM TABELA COM AS QUANTIDADES EM PEÇAS DE CADA UM DOS DESTINOS POSSÍVEIS. 

RESPOSTA 1: PARA EFEITO DOS PREÇOS OFERTADOS DEVERÃO SER CONSIDERADOS OS LOCAIS DE ENTREGA, COM OS SEUS RESPECTIVOS QUANTITATIVOS, ESTABELECIDOS NO SUBITEM 2.1 DO EDITAL.

PERGUNTA 2: CONSTATAMOS ERRO NA PLANILHA CONSTANTE DO SUBITEM 21.1 DO EDITAL: NÃO IDENTIFICA OS LOTES E A TOTALIZAÇÃO DAS QUANTIDADES ESTÁ INCORRETA. 

RESPOSTA 2: 

	PRAZO DE ENTREGA
	QUANTIDADE – LOTE I
	QUANTIDADE – LOTE II

	OF + 30 (TRINTA) DIAS
	2.500 (CINCO MIL)
	2.500 (CINCO MIL)

	OF + 60 (SESSENTA) DIAS
	2.500 (CINCO MIL)
	2.500 (CINCO MIL)

	OF + 90 (NOVENTA) DIAS
	5.000 (DEZ MIL)
	5.000 (DEZ MIL)

	OF + 120 (CENTO E VINTE) DIAS
	5.000 (DEZ MIL)
	5.000 (DEZ MIL)

	OF + 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS
	7.500 (QUINZE MIL)
	7.500 (QUINZE MIL)

	OF + 180 (CENTO E OITENTA) DIAS
	6.827 (SEIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E SETE)
	8.173 (OITO MIL, CENTO E SETENTA E TRÊS)

	TOTAL
	29.327 (VINTE E NOVE MIL E TREZENTOS E VINTE E SETE)
	30.673 (TRINTA MIL E SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS)


 PERGUNTA 3: O INCISO (I) DO SUBITEM 6.1.2, PERMITE A EMPRESAS ESTRANGEIRAS A COTAÇÃO EM OUTRAS MOEDAS, COMO DÓLARES AMERICANOS, EUROS E DOS PAÍSES DE ORIGEM DAS EMPRESAS PARTICIPANTES E DETERMINA A CONVERSÃO PARA REAIS (R$) PELA TAXA DE CAMBIO DA DATA DE APRESENTAÇÃO/ABERTURA DAS PROPOSTAS, PARA EQUALIZAÇÃO COM PROPOSTAS NACIONAIS E, O INCISO (V) DO SUBITEM 6.1.2.2, DETERMINA O PAGAMENTO PARA EMPRESAS ESTRANGEIRAS EM REAIS (R$). 

O VALOR EM REAIS, CONVERTIDO NA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS SERÁ MANTIDO FIXO, INDEPENDENTES DE ALTERAÇÕES FUTURAS NAS COTAÇÕES DAS MOEDAS ESTRANGEIRAS UTILIZADAS NA PROPOSTA? 

RESPOSTA 3: SIM, OS PREÇOS PERMANECERÃO FIXOS PELO PERÍODO DE UM ANO, CONTADO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, CONFORME SUBITEM 22.1 DO EDITAL. 

PERGUNTA 4: EXEMPLIFICANDO, SE A MOEDA NACIONAL (R$) TIVER VALORIZAÇÃO EM RELAÇÃO AO US$, O PAGAMENTO SERÁ FEITO EM REAL, REPRESENTANDO VALOR MAIOR EM U$ E, DA MESMA FORMA, SE TIVER DESVALORIZAÇÃO, SERÁ PAGO VALOR MENOR EM US$?

RESPOSTA 4: NÃO, O PAGAMENTO SERÁ EM REAL, OS PREÇOS OFERTADOS, CONVERTIDOS PARA O REAL PERMANECERÃO FIXOS PELO PERÍODO DE UM ANO, CONTADO DA DARA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. CONFORME SUBITEM 22.1 DO EDITAL. 

INFORMAMOS AINDA QUE NO INCISO (IV) DO SUBITEM 6.1.2.2. DO EDITAL: 

ONDE SE LÊ: “AS TARIFAS PARA TRANSPORTE INTERNO, DESCARGA, SEGURO E OUTROS CUSTOS INERENTES AO TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS DO PORTO DE ENTRADA ATÉ O LOCAL DE INSTALAÇÃO, EM REAL;”.

LEIA-SE: “AS TARIFAS PARA TRANSPORTE INTERNO, DESCARGA, SEGURO E OUTROS CUSTOS INERENTES AO TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS DO PORTO DE ENTRADA ATÉ O LOCAL DE ENTREGA, EM REAL;”.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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